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ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.CGDOC N. 37, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Institui a Política de Gestão Documental e de Gestão de Memória da Justiça do Trabalho,
em observância às diretrizes e normas do Programa Nacional de Gestão Documental e
Memória do Poder Judiciário – Proname.
(DEJT/CSJT Cad. Adm. 30/8/2021, p. 1-9)

ATO CSJT.GP.SG N. 74, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Divulga a composição do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
(DEJT/CSJT Cad. Adm. 30/8/2021, p. 9)

PORTARIA  N. 204, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Institui Grupo de Trabalho sobre provas digitais visando desenvolver regras de negócio e

modelos de dados de soluções tecnológicas para integração na Plataforma Digital  do

Poder Judiciário (PDPJ-Br).

(DJe/CNJ 31/8/2021, p. 2-3)

PORTARIA  N. 206, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Institui Grupo de Trabalho para auxiliar na implementação da autocomposição tributária

no Poder Judiciário.

(DJe/CNJ 31/8/2021, p. 3-4)

PORTARIA  N. 208, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

Altera Portaria no 192/2014, que dispõe sobre a gratificação por encargo de curso e

institui a tabela de remuneração para servidores que atuam como instrutores internos no

Poder Judiciário.

(DJe/CNJ 1º/9/2021, p. 51-55)

https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/69287/ATO%20CONJUNTO%20TST.CSJT.GP.SG.CGDOC%20N.%2037%2C%20DE%2030%20DE%20AGOSTO%20DE%202021.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/69287/PORTARIA%20CNJ%20N.%20208%2C%20DE%2031%20DE%20AGOSTO%20DE%202021.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/69287/PORTARIA%20CNJ%20N.%20206%2C%20DE%2027%20DE%20AGOSTO%20DE%202021.pdf?sequence=4&isAllowed=y
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/69287/PORTARIA%20CNJ%20N.%20204%2C%20DE%2030%20DE%20AGOSTO%20DE%202021.pdf?sequence=3&isAllowed=y
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/69287/ATO%20CSJT.GP.SG%20N.%2074%2C%20DE%2030%20DE%20AGOSTO%20DE%202021.pdf?sequence=2&isAllowed=y


SÚMULA STJ N. 86, 26 DE AGOSTO DE 2021(*)

(CANCELADA)

Não  cabe  incidente  de  uniformização  que  tenha  como  objeto  principal  questão

controvertida de natureza constitucional que ainda não tenha sido definida pelo Supremo

Tribunal Federal em sua jurisprudência dominante.

(DOU 1º/9/2021, Seção 1, p. 330)

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/09/2021&jornal=515&pagina=330&totalArquivos=335

